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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Biorrecursos Marinhos e Agro -alimentares . . . . . . . . . . . . . . . BIOR Semestral (1.ºS)  . . . 154 T:15; TP:30 5,5
Otimização de Bioprocessos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TEC Semestral (1.ºS)  . . . 168 T:15; PL:45 6
Laboratório Integrador I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOR Semestral (1.ºS)  . . . 196 PL: 90 7
Tecnologias Verdes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TEC Semestral (2.ºS)  . . . 154 T:15; TP:30 5,5
(Bio)Reatores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TEC Semestral (2.ºS)  . . . 168 T:15; TP:45 6
Biorrefinarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TEC Semestral (2.ºS)  . . . 168 T:15; TP:45 6
Análise e Caracterização de Bioprodutos  . . . . . . . . . . . . . . . . BIOR Semestral (2.ºS)  . . . 154 T:15; TP:30 5,5
Laboratório Integrador II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TEC Semestral (2.ºS)  . . . 196 PL: 90 7

 QUADRO N.º 2

2.º ano curricular 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Biotecnologia Industrial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TEC Semestral (1.ºS)  . . . 168 T:15; TP:45 6
Gestão e Ferramentas da Qualidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEE Semestral (1.ºS)  . . . 154 T:15; TP:30 5,5
Empreendedorismo e Transferência de Tecnologia . . . . . . . . . GEE Semestral (1.ºS)  . . . 154 T:15; TP:30 5,5
Dissertação/Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIOR Anual  . . . . . . . . . . . 1 204 OT -30/E -420* 43

* As aulas tipo «E» representam o mínimo de horas para os alunos que fazem estágio em Empresas.

 310626069 

 Escola Superior de Música, Artes e Espetáculo

Declaração de Retificação n.º 461/2017
Tendo -se apreciado que o Edital enferma de lapso de escrita evidente, 

porquanto as percentagens constantes do ponto 13 estão incorretas, 
deliberou -se que onde se lê, no ponto 13, «b) Avaliação da Componente 
Pedagógica (30 %)» deve ler -se «b) Avaliação da Componente Pedagó-
gica (35 %)» e onde se lê «c) Outras atividades relevantes para a missão 
da instituição (25 %)» deve ler -se «c) Outras atividades relevantes para 
a missão da instituição (20 %)».

7 de junho de 2017. — O Presidente da ESMAE, António Augusto 
Martins da Rocha Oliveira Aguiar.

310565392 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Aviso n.º 7989/2017

Procedimento concursal comum com vista à ocupação de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, na área 
de Apoio a Oficinas e Laboratórios de Química e Ambiente, para 
exercer funções na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal do 
Instituto Politécnico de Setúbal.

1 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 42/2016, de 28 
de dezembro (LOE 2017) e para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3 
do artigo 30.º e no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
(LTFP), e no n.º 3 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se público que, por meu despacho de 09/03/2017, 
foi autorizada a abertura, pelo período de 10 dias úteis a contar da 
data da publicitação do presente aviso no Diário da República, de 
procedimento concursal comum com vista à ocupação de um posto 
de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal do IPS, na 
carreira e categoria de técnico superior, na área de Apoio a Oficinas 
e Laboratórios de Química e Ambiente, para exercer funções na 
Escola Superior de Tecnologia de Setúbal (ESTSetúbal -IPS), na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, em período experimental.

2 — Declaração de inexistência de trabalhadores em situação de 
requalificação — Foi emitida declaração de inexistência de trabalhado-
res em situação de requalificação, nos termos do artigo 7.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

3 — Declaração de inexistência de trabalhadores em reserva 
de recrutamento no próprio órgão ou serviço — Declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio órgão 
ou serviço.

4 — Declaração de inexistência de trabalhadores em reserva de re-
crutamento — Foi emitida declaração de inexistência de trabalhadores 
em reserva de recrutamento, pela Direção -Geral dos Trabalhadores em 
Funções Públicas (INA), enquanto Entidade Centralizada para Consti-
tuição de Reservas de Recrutamento (ECCRC).

5 — Local de trabalho — Escola Superior de Tecnologia de Setúbal 
do Instituto Politécnico de Setúbal, em Setúbal.

6 — Número de postos de trabalho a ocupar — 1
7 — Caracterização do posto de trabalho — Funções exercidas com 

responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento 
superior qualificado, designadamente: Apoio às aulas práticas labora-
toriais; Apoio e colaboração técnica em projetos de I&D e apoio ao 
acompanhamento de estudantes e estagiários em trabalhos laboratoriais; 
Apoio a atividades de prestação de serviços ao exterior; Participação 
em atividades de divulgação científica e da instituição; Atividades de 
gestão e manutenção do laboratório.

8 — Posição remuneratória de referência — A posição de referência 
será a correspondente à 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria 
de Técnico Superior e ao nível 15 da Tabela Remuneratória Única, 
correspondente a € 1.201,48 de acordo com as regras constantes da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (LOE 2017), em conjugação com 
a LTFP.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Ser detentor de prévio vínculo de emprego público por tempo in-

determinado, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP.
9.2 — Titularidade de licenciatura, não sendo admitida a substituição 

do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.
9.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 

encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em situação de requalificação, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do IPS idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Forma de apresentação das candidaturas:
10.1 — As candidaturas devem ser formalizadas através da entrega 

do formulário de candidatura, em suporte papel, que se encontra dispo-
nível em www.ips.pt nos separadores: Serviços Centrais/DRH Divisão 
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de Recursos Humanos/Formulários/Procedimentos Concursais Pessoal 
Não Docente/Formulário candidatura.

10.2 — Podem ser entregues pessoalmente na Divisão de Recursos 
Humanos do IPS ou remetidas pelo correio, através de carta registada, 
com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado para apresentação 
das candidaturas.

10.3 — As candidaturas remetidas por correio devem ser dirigidas ao 
Presidente do IPS, para: Instituto Politécnico de Setúbal, Edifício Sede, 
Campus do IPS, Estefanilha, 2910 761, Setúbal.

10.4 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

10.5 — A candidatura deve ser acompanhada dos seguintes docu-
mentos:

i) Fotocópia simples e legível dos documentos comprovativos das 
habilitações literárias;

ii) Fotocópia simples dos documentos comprovativos das ações de 
formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo funcional do 
posto de trabalho;

iii) Declaração emitida pelo serviço de origem do candidato, da 
qual conste a natureza do vínculo de emprego público de que é titu-
lar, a carreira/categoria, a posição remuneratória, e as avaliações de 
desempenho obtidas, referentes aos últimos dois biénios (2013/2014 
e 2015/2016);

iv) Declaração emitida pelo serviço de origem do candidato, da qual 
conste o conteúdo funcional inerente ao posto de trabalho que ocupa 
e/ou ocupou anteriormente, o tempo de execução das atividades, e o 
grau de complexidade das mesmas ou, sendo trabalhador em situação de 
requalificação, relativo ao posto de trabalho que por último ocupou;

v) Curriculum Vitae datado e assinado.

10.6 — Os candidatos detentores de habilitação estrangeira devem 
comprovar o reconhecimento, equivalência ou registo de grau académico, 
nos termos da legislação aplicável.

10.7 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de feve-
reiro, e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com 
deficiência devem declarar, no requerimento de admissão, sob 
compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo 
de deficiência e os meios de comunicação/expressão a utilizar no 
processo de seleção.

11 — Métodos de seleção: Os métodos de seleção a utilizar, com 
carácter eliminatório de per si, de acordo com a situação dos candidatos, 
são os seguintes:

11.1 — Prova de Conhecimentos (PC) e Entrevista Profissional de 
Seleção (EPS); ou

11.2 — Avaliação curricular (AC) e Entrevista Profissional de Seleção 
(EPS), no caso de candidatos que estejam a cumprir ou a executar a atri-
buição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de trabalho 
em causa, bem como no recrutamento de candidatos em situação de 
requalificação que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela 
atribuição, competência ou atividade.

11.3 — O método de seleção Avaliação Curricular, nos termos do 
n.º 3 do artigo 36.º da LTFP, pode ser afastado pelos candidatos atra-
vés de declaração escrita, aplicando se -lhes, nesse caso, a Prova de 
Conhecimentos.

11.4 — Prova de conhecimentos (PC) — A prova de conhecimentos 
visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais e as com-
petências técnicas necessárias, incidindo sobre matérias relacionadas 
com as exigências da função.

Será uma prova escrita, de natureza teórico -prática, realizada no 
laboratório, com uma componente de execução laboratorial e resposta 
escrita a questões de índole teórica e prática.

A prova terá a duração máxima de 120 minutos, numa só fase, sem 
consulta e com utilização de máquina de calcular.

A prova incidirá sobre conteúdos de Monitorização Ambiental e técni-
cas laboratoriais de análise química, Processos e Tratamentos Biológicos, 
reatores químicos e biológicos e controlo de processos de tratamento 
de águas e águas residuais à escala piloto, Microbiologia Ambiental e 
técnicas laboratoriais de análise microbiológica, técnicas laboratoriais 
em Biologia Marinha.

A bibliografia indicada para a sua realização é a seguinte:
American Water Works Association, American Public Health Asso-

ciation, Water Environment Federation, Ed. E.W. Rice, R.B. Baird, A.D. 
Eaton, L. S. Clesceri, Standard Methods for examination of water and 
wastewater,, 22nd ed., 2012. ISBN: 9780875530130;

Roger N. Reeve, Introduction to Environmental Analysis, John Wiley 
and Sons, 2002. ISBN: 0 -471 -49294 -9;

Douglas A. Skoog, F. James Holler, Stanley R. Crouch, Princi-
ples of Instrumental Analysis, Brooks Cole, 7th ed., 2017. ISBN -13: 
978 -1305577213;

Coord. M. Manuela da Fonseca, José A. Teixeira, Reactores Bio-
lógicos — fundamentos e aplicações, Lidel, 1.ª ed., 2007. ISBN: 
978 -972 -757 -366 -0;

Larry D. Benefield, Clifford W. Randall, Biological Process design 
for Wastewater Treatment, Virginia, 1985;

Larry McKane, Judy Kandel, Microbiology — essentials and applica-
tions, Mc -Grall Hill, 2nd ed., 1996. ISBN -13: 978 -0070451544;

José A. Martinho Simões, Miguel A. R. Botas Castanho, Isabel M. S. 
Lampreia, Fernando J. V. Santos, Carlos A. Nieto de Castro, M. Teresa 
Pamplona, Manuel E. Minas da Piedade, Guia do Laboratório de Química 
e Bioquímica, Lidel, 3.ª ed., 2013. ISBN: 9789897522086;

Peter Castro, Michael E Huber, Biologia Marinha, McGraw Hill, 
8.ª ed., 2012. ISBN -13: 978 -0073524207.

A prova será classificada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-
-se a valoração até às centésimas.

A ponderação para a valoração final da Prova de Conhecimentos é 
de 70 %.

11.5 — Avaliação curricular (AC) — A incidir especialmente sobre as 
funções desempenhadas na categoria e no cumprimento ou execução da 
atribuição, competência ou atividade em causa e o nível de desempenho 
nelas alcançado.

Será classificada numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas e terá por base os seguintes fatores: Habilitação Académica 
(HA); Formação Profissional (FP); Experiência Profissional (EP); e 
Avaliação de Desempenho (AD).

A classificação a atribuir relativamente ao método de seleção Avalia-
ção Curricular resulta da seguinte fórmula: AC = 0,30*HA + 0,10*FP +
+ 0,50*EP + 0,10*AD

A ponderação para a valoração final da Avaliação Curricular é de 
70 %.

11.6 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Destinada a 
avaliar, numa relação interpessoal e de forma objetiva e sistemática 
a experiência profissional e os aspetos comportamentais evidenciados 
durante a interação entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente 
os relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal.

Serão analisados os seguintes parâmetros: Experiência profissional, 
análise qualitativa da experiência e competências adquiridas; Capacidade 
de comunicação; e Relacionamento interpessoal.

A classificação a atribuir a cada parâmetro de avaliação será o resul-
tado da votação nominal e por maioria, sendo o resultado final obtido 
através da média aritmética simples das classificações dos parâmetros 
a avaliar.

A ponderação para a valoração da Entrevista Profissional de Seleção 
é de 30 %.

11.7 — A Classificação Final (CF) dos candidatos é valorada numa 
escala de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas, de acordo 
com a especificidade de cada método, resultado da média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas obtidas em cada método de 
seleção, através da aplicação das seguintes fórmulas:

CF = 0,70*PC + 0,30*EPS

CF = 0,70*AC + 0,30*EPS

12 — Informação complementar ao processo de seleção:
12.1 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Porta-

ria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos excluídos serão notificados, 
por uma das formas previstas no n.º 3 do mesmo artigo, para a realização 
da audiência dos interessados.

12.2 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, dispo-
nibilizada em www.ips.pt nos separadores: Serviços Centrais/DRH 
Divisão de Recursos Humanos/Pessoal Não Docente/Procedimentos 
Concursais.

12.3 — Os candidatos aprovados em cada método de seleção serão 
convocados para a realização do método seguinte por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria.

12.4 — Serão excluídos do procedimento os candidatos que tenham 
obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, 
não lhes sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

12.5 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto 
no artigo 35.º da Portaria n.º 83 A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

12.6 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
os candidatos com deficiência têm preferência em caso de igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal.

12.7 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é afixada na Divisão de Recursos Humanos do IPS e disponibi-
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lizada em www.ips.pt nos separadores: Serviços Centrais/DRH -Divisão 
de Recursos Humanos/Pessoal Não Docente/Procedimentos Concursais, 
sendo ainda publicada na 2.ª série do Diário da República.

12.8 — As atas do júri serão facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.

13 — Júri — A composição do Júri do procedimento concursal é a 
seguinte:

Presidente: Carla Alexandra Gamelas Albuquerque Pinto Reis, Pro-
fessora Coordenadora da Escola Superior de Tecnologia de Setúbal do 
Instituto Politécnico de Setúbal.

Vogais efetivos:

Rafaela Pereira Tomé, Técnica Superior da Divisão de Recursos 
Humanos do Instituto Politécnico de Setúbal, que substitui a Presidente 
nas suas faltas e impedimentos;

Ana Luísa Almaça da Cruz Fernando, Professora Auxiliar da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

Vogais suplentes:

António Pedro dos Santos Lopes Castela, Professor Coordenador 
da Escola Superior de Tecnologia de Setúbal do Instituto Politécnico 
de Setúbal;

Maria José Ramos Rodrigues, Técnica Superior da Divisão de Re-
cursos Humanos do Instituto Politécnico de Setúbal.

14 — Igualdade de oportunidades — Em cumprimento da alínea h) 
do artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa, a Administra-
ção Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

26 de junho de 2017. — O Presidente, Pedro Miguel de Jesus Calado 
Dominguinhos.

310598465 

 Aviso n.º 7990/2017

Procedimento concursal comum com vista à ocupação de um posto 
de trabalho na carreira e categoria de técnico superior, na área 
Académica, para exercer funções na Divisão Académica do Ins-
tituto Politécnico de Setúbal.
1 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 32.º da Lei n.º 42/2016, de 28 

de dezembro (LOE 2017) e para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3 
do artigo 30.º e no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
(LTFP), e no n.º 3 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, torna -se público que, por meu despacho de 09/03/2017, 
foi autorizada a abertura, pelo período de 10 dias úteis a contar da 
data da publicitação do presente aviso no Diário da República, de 
procedimento concursal comum com vista à ocupação de um posto 
de trabalho, previsto e não ocupado no mapa de pessoal do IPS, na 
carreira e categoria de técnico superior, na área Académica, para 
exercer funções na Divisão Académica do IPS na modalidade de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
em período experimental.

2 — Declaração de inexistência de trabalhadores em situação de 
requalificação — Foi emitida declaração de inexistência de trabalhado-
res em situação de requalificação, nos termos do artigo 7.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

3 — Declaração de inexistência de trabalhadores em reserva 
de recrutamento no próprio órgão ou serviço — Declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio órgão 
ou serviço.

4 — Declaração de inexistência de trabalhadores em reserva de re-
crutamento — Foi emitida declaração de inexistência de trabalhadores 
em reserva de recrutamento, pela Direção -Geral dos Trabalhadores em 
Funções Públicas (INA), enquanto Entidade Centralizada para Consti-
tuição de Reservas de Recrutamento (ECCRC).

5 — Local de trabalho — Instituto Politécnico de Setúbal, em Se-
túbal.

6 — Número de postos de trabalho a ocupar — 1.
7 — Caracterização do posto de trabalho — Funções exercidas 

com responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadra-

mento superior qualificado, designadamente: Emissão de pareceres 
e informações com autonomia e diferentes graus de complexidade, 
sobre diversas temáticas relativas à área Académica, assegurando a 
adequação com as normas legais vigentes, com vista à tomada de de-
cisão superior; Agir por forma a garantir a aplicação dos regulamentos 
e normas internas do IPS, bem como o cumprimento das decisões 
tomadas pelos órgãos competentes das Unidades Orgânicas; Estruturar 
um relatório mensal que forneça informação detalhada sobre as soli-
citações à Divisão Académica, em cada mês, de forma a possibilitar a 
futura antecipação às questões e, assim, fornecer um melhor serviço; 
Validação e importação das matrículas para o Sistema de Informação 
e Gestão de Alunos; Participação no planeamento e calendarização 
das atividades cíclicas desenvolvidas ao longo do ano; Controlar, com 
supervisão, os processos de alteração dos ciclos de estudos, efetuando 
os procedimentos inerentes e garantindo a sua análise de acordo com 
os normativos estabelecidos; Prestar apoio à instrução dos processos 
relacionados com a área de Propinas, nomeadamente no que diz res-
peito à aplicação dos normativos em vigor e à sua cobrança; Apoiar 
os processos das candidaturas aos diferentes concursos, desde a sua 
abertura até à matrícula dos estudantes, promovendo a articulação 
entre os diversos intervenientes no processo.

8 — Posição remuneratória de referência — A posição de referência 
será a correspondente à 2.ª posição remuneratória da carreira/categoria 
de Técnico Superior e ao nível 15 da Tabela Remuneratória Única, 
correspondente a € 1.201,48 de acordo com as regras constantes da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (LOE 2017), em conjugação com 
a LTFP.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Ser detentor de prévio vínculo de emprego público por tempo 

indeterminado, nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 30.º da LTFP.
9.2 — Titularidade de licenciatura, não sendo admitida a substituição 

do nível habilitacional por formação ou experiência profissional.
9.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 

encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em situação de requalificação, ocupem postos de trabalho 
previstos no mapa de pessoal do IPS idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

10 — Forma de apresentação das candidaturas:
10.1 — As candidaturas devem ser formalizadas através da entrega 

do formulário de candidatura, em suporte papel, que se encontra dispo-
nível em www.ips.pt nos separadores: Serviços Centrais/DRH Divisão 
de Recursos Humanos/Formulários/Procedimentos Concursais Pessoal 
Não Docente/Formulário candidatura.

10.2 — Podem ser entregues pessoalmente na Divisão de Recursos 
Humanos do IPS ou remetidas pelo correio, através de carta registada, 
com aviso de receção, até ao termo do prazo fixado para apresentação 
das candidaturas.

10.3 — As candidaturas remetidas por correio devem ser dirigidas ao 
Presidente do IPS, para: Instituto Politécnico de Setúbal, Edifício Sede, 
Campus do IPS, Estefanilha, 2910 761, Setúbal.

10.4 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
10.5 — A candidatura deve ser acompanhada dos seguintes docu-

mentos:
i) Fotocópia simples e legível dos documentos comprovativos das 

habilitações literárias;
ii) Fotocópia simples dos documentos comprovativos das ações de 

formação frequentadas e relacionadas com o conteúdo funcional do 
posto de trabalho;

iii) Declaração emitida pelo serviço de origem do candidato, da 
qual conste a natureza do vínculo de emprego público de que é titu-
lar, a carreira/categoria, a posição remuneratória, e as avaliações de 
desempenho obtidas, referentes aos últimos dois biénios (2013/2014 
e 2015/2016);

iv) Declaração emitida pelo serviço de origem do candidato, da 
qual conste o conteúdo funcional inerente ao posto de trabalho que 
ocupa e/ou ocupou anteriormente, o tempo de execução das ativi-
dades, e o grau de complexidade das mesmas ou, sendo trabalhador 
em situação de requalificação, relativo ao posto de trabalho que por 
último ocupou;

v) Curriculum Vitae datado e assinado.

10.6 — Os candidatos detentores de habilitação estrangeira devem 
comprovar o reconhecimento, equivalência ou registo de grau académico, 
nos termos da legislação aplicável.

10.7 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao concurso, os candidatos com deficiência 
devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção.


